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PROJETO DE LEI N° .vv^. DE 28 DE ABRIL 2021.

INGilÜI G^ÍTULÒ TlA A LELK° 2í520í DE
30 M NOVEMBim^D
SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO
URBANO ÍNÒ í MUNICÍPIO DE NOVA
VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANl 'O, no uso de
suas atribuições legais, FAZ saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVÁ V^
APROVA e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei 2.520 de SO de novembro de: 2001 passa a vigorar com acréscimoíde novo
capítulo:

«CAPÍTULO n-A

DO LOTEAMENTO COIN^ PERÍMETRO FECHADO

'  .V
•:" ••• • .

Art. 26-rA Fica instituído a possibilidade de implantação e regularizaçã
de loteamento, devidamente registrado, com perímetro fechado e acesso
controlado, pór tempò irídeterminado, conforme arit. 7 da Lei Federal n°
11.481 de 31 de maio de 2007, devendo atender as disposições legais

V vigentesi às normas ambientais e os dispostos nòsta lei.

Art. 26-B O direito de uso de áreas públiçás dp loteamento será dado por
instrumento de concessão de direito real de üso de bens públicòs Onde
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serão estabelecidos os encargos das concessionárias relativas á

destinação, ;ao uso,, a ocupação,: a çonseryaçãp^ dos. bens

■públicos.objetos.da concessão. " . .

.§1°. As áre^s .públicas e particulares, de .que trata; a ^ concessão

, cprrespondém^as ̂ yito^. cirçiila^^ parles, praças^;: ái-éãs: . Verdes,
espaços livrés ú áreas resèrV^^^^

§2° As áreas reservadas a equipâmentos çprnunúários correspondéntes. de
até 5% (cinco por cento) e diminuídos dos .35% (trinta e cincp por cento)
'da área total parcelável previsto em leiy poderão ficar fora do loteamento.

§3° Poderá ser feita a substituição do percentual de que trata o parágrafo
anteriPr para outro terreno, que por ventura os loteadpres venham a

possuir ho :Münicípip dé Npvá Ye^

I pela constmçãp: de equipamentps eomunitáriòs, conforme projeto ̂ e

II -7 pela construção e manutenção de Í?árqués Municipais nas Zonas de, .
Proteção Ambiental;

§4° .A substituição de áreas de que trata'o parágrafo anterior, deverá sér
de forma a equilibrar Os valores monetários das terras em questão e das
rcpnstruçõçs e .serviços,, devendp ,o preço dos imóveis teremrpor base o ;

; . yaldr venal pelo Çadastfo' Imobiliário/Municipal S
y. ' competente, cprn as benfeitorias, se existentes. : i: \

Art. 26-Ç Os loteamentos registrados já existentes que tenham sido

y; implantados t.ptal ou parcialmente Pu modificados em confonnidade com
.; ..y-i, ' : a&i 6;76ó/7íi:sofpehtp^odérão reqüefér^s^^
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;  . áçesso .controladOj através de instraínèntC^^^

uso resolúvel de áreas públicas, desde que ■ cumpridas às diretrizes c

requisitos estabelecidos nesta Lei, acompanhado de minucioso estudo da

Secretaria competente, bem como autorização legislativa para tanto.

§1° Para que seja possível ò fechamento periférico çorn acesso

;  controlado previsto no capíit deste áiàigò, deverá Ocorrer a concordância

^  : de 50%. (cinqüenta por cento) mais 01 (úrn) dos proprietários dos lotes

inseridos riáporção objeto do fechamento.

Art;, 26rD O. fechamento periférico çprn acesso controlado do loteamcntp :'

deverá aáequar-se e integrar-se'aò Sisteiha; Viário existente pu projetado,

não interrompendo a continuidade viária pública^ principalmente no que

tange às vias estruturadoras, articuladoras c coletoras de interligação

^  entre bairros c ou zonas do Município.

Art. 26-E Para concessão de direito real de uso resolúvel, a que: se refere

o caput do artigo 26-Bj a pessoa física ou jurídica responsável pelo

sem fins lucrativos, composta pelps proprietários e ou adquirentes de

lotes, que depois de consitituída, assurnirá ps direitos e obrigações

decorrentes da concessãP. r: '; .-' t .; : ;

§ 1° Juntapiente cPm o pedido de aprovação do loteamento, o interessado

deverá apresentar à Secretaria responsável, o pedido de fechamento do

mesmo e de cpncessão de direito real de uso resolúvel de áreas públicas ?

do loteamento, o qual será acompanhado pelos seguintes docurhentps:

I - Minuta, do. estatuto da futura associação, quç deverá ser Constituída

pelos pròprietários e ou adquirentes de lotes;
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II - Identificação dos bens públicos e equipamentos comunitários a que

se pede; concessão de uso:.

§2° Nos loteamentos que se enquadrem no artigo 26-C, além dos

procedimentos anteriores descritos,, o intéressado deverá apresentár cópia .

dq decreto de: aprovação do. loteamento,, expedido pelo setor fnuriicipál

competente.

Art. 26-F Fica ó Poder Executivo autorizado a aprovar o fechamento

periférico com a adoção de acesso controlado do loteamento, concedendo

uma: concessão de uso de: bens públicos .e: pemitir ó uso deste para p

respectivo fim.

§1° Á concessão de Direito Real de Uso Resolúvel de bens públicos,

deverá ser leyada a registro junto a matrícula do loteamento e, caso não

haja uma associação, regularmente constituída,; será , outorgado ao

loteadój^ pbngàndóíse eíe-a qual áeVóbrigá á

transferir'ós"ffiréítósP:.deyéféS,;atéú^

§2° A concessão de Direito Rçal de Uso Resolúvel de Bens Públicos terá

yaüdade por 25 . (vinte, e cinco) apqs,, podendo, ser prorrogado por mesmo .. .

período; cohdicióhadb aq:dispostò::no ártígp:26^^

.j!^.v26-.G^,^^A Real . dè Úso Resolúvel; -de. Bens

Públicos no loteamento de perímetro fechado e acesso controlado,

préyaleçerá até que o crescimento da cidadé ou: expansão urbana exija

; necessidade de ariicülaçãp çòm. P Ipteameritp circundado, de. modo que .

corn essa çondiçãp hão intérrorripam as vias de circulações públicas ou

corrcdPres de trânsito e tráfegp: de se comunicarem com p processo dé; ;; ;

descnvolyimentò urbano.

. Av. Vitória, 347 ■ ■ Centro - Nova Venccià - ES .- 29.830-000 - Fone: (27) 3752-9001.
Hpme-p%è;.http://www.npvavenecia.es;gòy,br:- eTinail:,nv@npyàvenecia,es.goy,.br



prefeitura municipal de nova venecia

GÀBINETE DO PREFEITO

ff.\vp

§ 1° Á condição de interrupção das principais vks de circnlações públicas

;.QU çò]^eddrçk:de tráfego^ /de .iiidrò. a., criarem; õ^staçulos^ aç:

processo de' d;esenvoíyimento utbanpV-deyerâíser conaprovad de

§2° Os mencionados estudos somente produzirão efeitós,^e devidamente

Art. 26-H A concessão ou pennissão de uso de que trata o artigo. 26-B,

não poderá impedir a continuidade da prestação dos serviços públicos de

energia elétrica telefonia, gás canalizados, fornecimento de água potável,.

esgotamento sanitário c coleta . dç lixo, pelo Município ou seus

concessionários aos proprietários e ou adquircntés de lotes.

Art. 26-1 Os proprietários, bem como titulares de compromisso de

transmissão de direitos reais ou seus sucessores, a título singular ou

universal, sobre imóveis pertencentes, aos loteamentos de que tratá esta

Lèi, íiearri obrigados à observância das nprinas específicas quando à

ocupação do solo e aos aspectos édifieántes, emanadas das leis,

municipais que tratam das respectivas matérias é ás restrições

urbanísticas dp direito de construir, constantes do memorial e no contrato

tipo do referidò empreendimento. : /

§1° P Ipteadpr ainda que já tenha vendido, todos os lotes, ou vizinhos, é

parte legítima para promover a ação destinada a impedir a construção em

desacordo com as restrições urbanísticas do loteamento ou cpntrárias a

quaisquer outras normas de edificação ou de urbanização referente aos

lotes.

Art.;: 26-J O . fechamento do loteamento poderá ser de murò de alycnaria

ou outro tipo apropriado a critério do empreendedor, que circunde e
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separe ò ipteàmento, propiciando segurança e estética urbana e de acordo

coni.p TlanòíDireitd'^^ i

Art. 26^K: Dissolve-sc a concessão antes do término, caso o

concessionário dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no

contrato ou termo, ou descumpra cláusula resolutória do ajuste,

perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.

Art. 26-L A concessão somente poderá ser dada pelo Poder Executivo

,  aos lotcamentos que obtiveram a sua aprovação e o devido registro no

: ;: ■ Cartório de Registro de Imóveis, até 6 (seis) meses antes da publicação

da referida Lei, após esta dátà deverão as concessões serem. autorizadas

por Lei.

Art. 26-M O Poder Público Municipal poderá baixar decreto que

regulamente normas ou especificações complementares ao necessário

atendimento de dispostos nesta Lei."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário.

RECTSTREr^E; PUBLIQütó^'SÈÍÍC^^

, 28DE ABRIL DE 2021

ANDRÉ WILE A FAGUNDES'
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JUSTÍFIGATTVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores; .

Temos a honra de submeter à elevada eonsideração de Vossas Excelências, d presente o Projeto

de Lei, gue autoriza altera a Ler de .Parceiaiherito do solo Urbano de Nova VenéciaZES para

permitir a implementação de condomínios urbanos fechados.

d:prpCessp èyoluüyb. dO; hpníêm .pem)assa,; necessãriiamènte,: pelá sua úrbanização.' Desde os

prihidrdiòs agrupaíhentps: sedehim.dsi; a GÓhSt^çãovd^

de féiçpes rUrâis, pára osVânos butros tipòs;^^^^^^^^ distritos, cidaides e;

até Macrozonas Urbanas. ■ ^ '

A fonna de se agmpar e .edifiçar são .de , interesse tanto, do .particular quanto , do Poder Público. ̂

Por isso, o: direito deve regular a matéria, P.elòá jurisconsultós, o tema faz parte do Direito

Uthanístico,^epiii:viés':administrativo, cohstitúcipiial;PÍyilista é éippresarial. y ■; -i:

Exordialmente deve-sé fazer á distinção entre solo rural e urbahó. Assim, a ocupação do solo
rural é de competência da União; Já o solo urbano é de competência legislativa do Município.

Cpútudo, a Lei Federal n.? 6.766/79, disciplina que o paícélamentp do sòíp urbano spmente. pode
ou desmembramento (artigo 2", "capüt"). . ■

Por loteamento (§ 1° do Artigo 2°), considera-se a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,

modificação ou ampliação das vias exísfcntes. : r ' í yy r L -L. .

O desmembramcrítp carácteriza-se quando há o aproveitamento do .sistema viário existente, sem
a abertura de novas viaa é logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou ampliação

dos já existentes (art.. 2°, § 2°, da Lei Federal n.° 6.766/79).
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Com o loteamento ou o desmembramento, a gleba, parcelada perde sua individualidade e gera

loteS: com acesso diibto a via ou logra!^^

Não ,bá,, na iégisláção fçderalj limitp m^ de área a ser objetó; dé: párçéUíttento dp solo. Tal

limite, no entanto, podérá ser estabelecido pela legislação estadual ou municipal, ■ de modo a

atender às peculiaridades regionais e locais (art. 1°, parágrafo único, da Lei Federal n.° 6.766/79).

Nesse aspecto, p Município de Nova Venécia tem, como règrarnento legal, o Plano Diretor e a

■ Lei n" 2.520/01, que estàbclece normas para o Parcelamento do Solo para fins Urbanos, v

Contudo, outras formas; de lotearriento urbano podem e devem ser regulamentados por lei.

De fato, a iniciativa privada tem percebido a necessidade, cada vez mais fremcnte, de

emprccridiiúehtos urbanísticos caracterizados eomo "Lotearpentos fechados" (também

denominados de Ipteaipeiitds especiais, condomínios fechados, etc;), apesar dá inexistência de

legislação específica.

Pela ausência legislativa^ tem-se perdido investidores no município, causando a perda de rénda a

esta localidade, perpassando a cidades circunvizinhas que permitem tal implementação de

..loteamento fechado.

Mas, fato é que, independentemente desses problemas, ós, "Loteamentos Urbanisticoà de.

Loteamento" estão surgindo, principalmente nos arredores das grandes cidades, visando a

descongestionar as metrópoles, A região em que Nova Venécia está localizada não é diferente,

onde vizinhos próximos instituíram e estão colhendo os bons frutos da evolução social e

econômica.

Urge, portanto, que o Município de Nova Vcncciá edite normas urbanísticas locais adequadas a

essas urbanizações, com respeito a Constituição Federal, Legisíação Federal e, ainda, ao Plano

Diretor Municipal e Lei de Parcelamento do Solo Urbano Municipal.

Assim, submetermos à apreciação dessa Egrégia Casa dç Leis o presente Projeto de Lei, com a

convicção de que Vossas Excelêpcias. saberão rcconhecér á sua relevânciá para o.progresso deste
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Município, atendendo a finalidade,legal, bem çpmo o objetivò social e econômico a qual trahsluz

^a:nQnna,,em.tela.-/:...: i j/-; ^ ^ .

Aproyeitânios a 0^ para reiterar aos Ndbrds ,Edis>.. òs nossos sinceros

^elevadò^apreçoí'':.' '-ví;;V;/y v/ - '' ' - •

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÈCIA, 28 DE ABRIL DE 2021.

R VANDRÉ WIL FAGUNDES
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